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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI

URANDI • BAHIA ACESSE: WWW.URANDI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º  066 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.  -  EMENTA: "DISPÕE SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO
COMITÊ GESTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

DECRETO N.º 21 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022 - ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS ), PARA FINS QUE SE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONTRATOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° 256/2022

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO ATA REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2022



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:44 horas do dia 18/10/2022.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6AB1-829C-548A-F6DF-B43A ou utilize o código QR.

3
URANDI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 18 DE OUTUBRO DE 2022 • ANO IX | N º 2302 DECRETOS

 
 

MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-4 
 

 
DECRETO N.º 066 DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

EMENTA: “Dispõe sobre a estruturação do Comitê Gestor 

Municipal do Programa Criança Feliz e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições constitucionais e 

na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art.1º - Fica designado o Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz, conforme 

abaixo especificados: 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Noelma Carvalho Xavier 

(Titular) e Silvania Santos Souza (Suplente) 

 

COORDENAÇÃO DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL – Robismare Melo dos Santos 

Rodrigues  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – Alana Oliveira Porto (Titular) e Erivânia Santos 

Souza (Suplente) 

 

EQUIPE TÉCNICA NUTRICIONAL – Lucinéia Silva Leal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – Sidenéia 

Baleeiro Botelho (Titular) e Andressa Morais Souza (Suplente) 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-4 
 

CONSELHO TUTELAR – Ilene Nepomuceno David (Titular) e Claudirene Pereira S. Pimentel 

(Suplente) 

 

Art. 2º - A coordenação do Comitê Gestor Municipal do Programa Criança Feliz será exercida 

pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Registre-se. Publique-se. Cumpre-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi Bahia, em 18 de outubro de 2022.   

    

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 30.000,00 (Trinta

mil reais ), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO nº 21 DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

                 O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo o que 
lhe confere a lei Municipal em vigor, edita o seguinte Decreto:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$30.000,00  (Trinta 
mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

0101 - CÂMARA DE VEREADORES

2.004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Suplementado: 30.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0101 - CÂMARA DE VEREADORES

2.003 - MANUTENÇÃO DO PLENÁRIO DA CÂMARA

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

Total Anulado: 30.000,00

Página: 1 de 218/10/2022 - 14:55:10 - 2840790
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI
R SEBASTIAO ALVES SANTANA - CENTRO

CNPJ: 13.982.632/0001-40 - CEP:   .   -    - URANDI - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

LUIS MOREIRA DE DEUS
Secretário de Finanças

CPF       : 015.973.945-48

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA
Prefeita Municipal

CPF       : 037.105.975-52

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de sua elaboração.

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, em 10 de outubro de 2022.
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 256/2022 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051.2021PE. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 266/2021 

 

 Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento de Produtos, 

que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE URANDI - BA, Administração 

Pública em Geral, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 13.982.632/0001-40, com sede a 

Rua Sebastião Alves Santana, nº. 57, Centro, Urandi, BA, neste ato 

representado pelo prefeito municipal, senhor WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA, 

brasileiro, casado, contador, portador da Carteira de Identidade Nº 13.037.913-

15 SSP / BA, inscrito no CPF/ MF sob o Nº 037.105.975-52, com endereço de 

citação e intimação na sede da Prefeitura Municipal, a seguir denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PORTAL 

DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA inscrita no CNPJ nº 26.570.361/0001-67 

com sede na Avenida Almirante Saldanha, nº 1238, Quadra 15ª, Lote 01, Vila 

Marajoara na cidade de Jussara – GO, representada por Alandelon Wanderlei de 

Oliveira, brasileiro, empresário portador do RG nº 3521910-8265003 – DGPC – 

GO e CPF nº 628.655.521-87, a seguir denominada simplesmente 

CONTRATADA, estão justos e acertadas para celebrarem o presente contrato, 

referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 051.2021PE e do Processo nº 266/2021, 

devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em URANDI - BA, dentro das 

cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 Constitui o presente objeto o FORNECIMENTO FUTURO E EVENTUAL DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DESTINADOS AO HOSPITAL MUNICIPAL 

PADRE ANTÔNIO MANOEL DA ROCHA E PSF’S DO MUNICÍPIO DE URANDI – 

BA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO –– Integra este contrato, independentemente de 

transições, a proposta de preços apresentada pela empresa contratada, o Edital 

e seus anexos e demais documentos apresentados no certame do Pregão 

Eletrônico SRP nº 051.2021PE e do Processo nº 266/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

2.1 A vigência do presente instrumento será a partir da data de sua assinatura, 

respeitadas as determinações do art. 57 da Lei Federal N.º 8.666/93 com suas 

alterações. 

2.2 O presente contrato terá sua validade contada da data assinatura até a data 

de 12/12/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO 

3.1O valor total do presente contrato é representado pela importância de R$ 

59.655,28 (cinquenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e vinte e 

oito centavos), referente aos produtos abaixo especificados: 

LOTE 02 

ITEM QUANTIDADE UNIDADE 
DESCRIÇÃO 

DO PRODUTO 
MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 06 Unidade 

BERÇO PARA 

RECÉM 

NASCIDO,  

estrutura - 

confeccionada 

em tubo redondo 

de aço inox 

mínimo 22,00 x 

1,20mm; cesto - 

removível em 

acrílico 

transparente 

bordas 

arredondadas; 

movimentos - 

sistema manual 

com no mínimo 

movimentos de 

trendelenburg e 

reverso de 

trendelenburg 

MARCA 

1090 
783,16 4.698,96 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

(próclive); 

prateleira - em 

chapa de aço 

inox de 0,75mm; 

rodízios - 

giratórios de 2” 

com freio em 

diagonal; 

capacidade 10kg; 

dimensões 

mínimas - 

comprimento 

0,80m a 1,00m x 

largura 0,45m a 

0,55m x altura 

0,80m; estrutura 

totalmente em 

inox; prateleira 

em aço inox; 

estrutura em 

tubo quadrado 

ou redondo de 

aço inox;  de aço 

carbono pintado 

com tinta epóxi; 

rodízios de 3”, 4” 

e 5” polegadas; 

rodízios duplos 

de 2”, 3”, 4” e 5” 

polegadas; 

rodízio 

transparente de 

2”, 3”, 4” e 5 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
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polegadas; 

suporte com 

compartimentos 

próprios para 

acessórios porta 

objetos; 

construído em 

polipropileno 

(material 

termoplástico) ou 

aço inox; porta-

fichas em 

acrílico, ou em 

chapa de aço 

inox ou aço 

carbono pintado 

com tinta epóxi; 

para-choque em 

toda a volta ou 

nos quatro 

cantos do berço; 

ajuste de 

inclinação e 

altura acionadas 

através de 

alavancas 

laterais; porta 

álcool gel em 

ambos os lados; 

alça para 

transporte; alças 

em ambos os 

lados; estrutura 
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da base 

construída de 

tubos de 

alumínio; cuba 

(cesto) 

removível, de 

polipropileno 

(PP) 

transparente, 

com as bordas 

arredondadas; 

variação nas 

medidas; 

estrutura para 

capacidade de 30 

kg (opcional); 

colchão macio 

revestido em 

capa de material 

lavável e atóxico; 

colchão macio 

revestido em 

capa auto 

extinguível e 

atóxico; colchão 

biocompatível 

conforme ISO 

10993, 

antiescaras, 

antifungos, 

inflável, 

antichamas; 

colchão com 
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espuma visco-

elástica sensível 

à temperatura, 

adapta ao corpo 

do paciente em 

qualquer posição, 

capa em 

poliuretano 

resistente e a 

prova de fluido, 

permeável ao 

calor, 

proporcionando 

maior controle da 

umidade, 

translúcido a 

raios-x; Isento 

de Látex e PVC, 

acompanha alças 

laterais para 

facilitar 

transporte e 

manipulações. 

Garantiamínima 

de 12 (doze) 

meses; 

VALOR GLOBAL DO LOTE R$ 4.698,96 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 
4.698,96 

 

3.2 As despesas decorrentes do presente Edital e de seu respectivo contrato 

poderão ocorrer a conta de uma das seguintes dotações orçamentárias:  

 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2065 – Piso de Atenção Básica - PAB 
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MUNICÍPIO DE URANDI 
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Projeto atividade: 2098 – Gestão de Unidade Hospitalar 

Projeto atividade: 2070 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto atividade: 2192 – Gestão do SAMU 

Elemento: 3.3.90.39.00 00 OutrosServicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Elemento: 3390.30.00.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 15001002, 1600000 

 

CLÁUSULA QUARTA – FATURAMENTO E EXECUÇÃO DO OJETO 

4.1 A Contratada deverá emitir nota fiscal/fatura referente aos produtos 

entregues ao Município de Urandi - BA; 

4.2 Na nota fiscal/fatura a Contratada deverá discriminar a quantidade de 

produtos entregues, seus respectivos valores, além dos demais elementos 

habituais fiscais e legais; 

4.3 Verificada qualquer irregularidade na emissão da nota fiscal/fatura, será 

feita a sua devolução e solicitada outra nota fiscal/fatura, ficando, sem qualquer 

custo adicional para esta, prorrogado o prazo de pagamento proporcionalmente 

à sua regularização. 

4.4 Os produtos deverão ser executados nos locais indicados na ordem de 

produtos. 

4.5 O recebimento dos produtos não implica na sua aceitação definitiva, uma 

vez que dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a 

quantidade e atendimento a todas as especificações, contidas neste Termo de 

Referência, para a aceitação definitiva. 

4.6 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, 

relativas ao Recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração. 

4.7 A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 

perfeito desempenho dos produtos/produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar 

quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTOS 

5.1O pagamento será efetuado após à apresentação e atesto da Nota Fiscal à 

setor competente para liberação do Recurso. 

5.2 O Município de Urandi-BA deduzirá quaisquer valores faturados 

indevidamente; 

5.3 Para os casos de rejeição dos produtos, será prorrogado automaticamente o 

atestado de recebimento previsto no item 5.1 acima proporcionalmente ao 

prazo de reposição, o que, consequentemente, provocará a prorrogação do 
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pagamento da respectiva nota fiscal/fatura, sem qualquer ônus adicional para o 

Município de Urandi-BA. 

5.4 O Município pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, os 

preços integrantes da proposta aprovada, mediante Ordem Bancária creditada 

em Conta Corrente indicada pela CONTRATADA, qual seja, BANCO DO BRASIL, 

AGÊNCIA Nº0639-4, CONTA CORRENTE Nº 20576-1 ou boleto bancário 

conforme plataforma FEBRABAN mediante apresentação de notas 

fiscais/faturas. Fica expressamente estabelecido que os preços incluam todos os 

custos diretos e indiretos para o fornecimento dos produtos, de acordo com as 

condições previstas nas especificações e nas formas contidas neste Termo de 

Referência. 

5.5 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável 

pelo recebimento dos produtos; 

5.6 O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do 

atesto, o objeto licitado não estiver de acordo com a especificação apresentada 

e aceita no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 – Os preços indicados na cláusula terceira são fixos e irreajustáveis, 

conforme legislação vigente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

7.1 Caso a Contratada tencione efetuar a entrega do objeto do presente 

instrumento através de filial, esta deverá apresentar, quando da entrega, a sua 

inscrição no CNPJ, a correspondente alteração do contrato social que a criou, a 

prova de sua inscrição no cadastro de contribuintes estadual e a prova de sua 

regularidade perante a fazenda federal, estadual e municipal; 

7.1.1 O não atendimento do disposto no item 7.1 acima implicará o não 

pagamento da nota fiscal/fatura, até que seja apresentada essa documentação; 

7.2 No ato da entrega, os produtos serão verificados e deverão estar de acordo 

com as especificações deste instrumento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

8.1.1 Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

8.1.2 Exercer a fiscalização dos produtos por servidores especialmente 

designados, na forma prevista na Lei Federal N.° 8.666/93; 
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8.1.3 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato 

que acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

8.1.4 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

8.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas 

as medidas corretivas necessárias; 

8.1.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos produtos objeto do contrato; 

8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta; 

8.1.8 Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

8.1.9 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus produtos de acordo com as determinações do Contrato, do 

Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

8.1.10 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 A CONTRATADA fica responsável por todos os ônus e tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os produtos 

contratados, bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que empregar 

para a execução dos produtos, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos.  

9.2 A CONTRATADA deverá manter equipe de fiscalização e supervisão da 

qualidade dos produtos, credenciada a representá-la sempre que necessário 

junto à CONTRATANTE. 

9.3 A CONTRATADA fica obrigada a acatar e fazer com que seus empregados 

atendam a todas as instruções emanadas do servidor designado pela 

CONTRATANTE para fiscalizar a execução dos produtos. 

9.4 A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os danos causados por seus 

funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

quando da execução dos produtos. 
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9.5 A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, às suas expensas, os produtos 

efetuados em que verifique vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução.  

9.6 A CONTRATADA obriga-se a atender ao disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei Federal 8.666/93, ou seja: proibindo de trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.  

9.7 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no 

art.65 da Lei Federal N.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 Fica terminantemente vedada à Contratada a transferência das obrigações 

decorrentes deste instrumento a terceiros, ressalvada a possibilidade de 

entrega do objeto por filial sua, devendo, no entanto a Contratada cumprir 

rigorosamente com todas as suas condições e cláusulas, sendo ainda admitidas 

a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do contrato não seja 

prejudicada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PENALIDADES 

11.1 O não cumprimento dos prazos de entrega/reposição constantes no 

presente instrumento e ainda a prática de qualquer transgressão das suas 

condições sujeitarão a Contratada às seguintes sanções: 

a – Advertência por escrito; 

b – Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso em qualquer 

entrega/reposição do material, aplicado ao valor total do contrato, para o 

respectivo item, até o limite de 5% (cinco por cento) desse mesmo valor; 

c – Multa de 5% (cinco por cento) aplicada sobre o valor total do item do 

contrato, para qualquer transgressão cometida que não seja atraso na entrega 

do material; 

d – Rescisão unilateral do contrato pelo Município de Urandi-BA e suspensão 

temporária da Contratada de participação em licitações e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Município de Urandi por prazo não 

superior a 02 (dois) anos, no caso de ser excedido o limite de 5% (cinco por 

cento) estabelecido na letra b. 

11.2 – As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas desde que 

facultada a defesa prévia da Contratada no respectivo processo no prazo de 05 
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(cinco) dias úteis, conforme determina o art. 87, parágrafo 2º, da Lei N.º 

8.666/93. 

11.3 – As multas previstas no item 10.1, letras b e c, poderão ser descontadas 

das faturas a serem pagas à Contratada. 

11.4 – O não cumprimento das obrigações contratuais sujeitará também a 

Contratada às demais sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei N.º 8.666/93, 

com suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1 – O Município de Urandi-BA poderá rescindir o presente instrumento nas 

hipóteses previstas nos arts. 78 e 79 da Lei Federal N.º 8.666/93 no que 

couber, além das previstas no item 9.1, letras d da cláusula nona. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 A Contratada têm pleno conhecimento de todos os itens e anexos 

expressos no respectivo Pregão Eletrônico SRP Nº 015/2021, a eles se 

obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusive quanto à 

obrigatoriedade de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o art. 55, inc. 

XIII, da Lei N.º 8.666/93 com suas alterações; 

13.2 – O responsável pela fiscalização do presente contrato deverá assegurar o 

seu fiel cumprimento, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob 

pena de incorrer nas estabelecidas na Lei Federal N.º 8.666/93 e na legislação 

aplicável, com conseqüente responsabilização; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO 

14.1 – Fica eleito o foro desta comarca de Urandi - BA, com expressa renúncia 

de outro qualquer por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento, ficando a parte vencida sujeita ao 

pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios que forem arbitrados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO: O presente contrato reger-se-á 

pelo disposto na Lei N.º 8.666/93 e os casos omissos aplicar-se-á 

subsidiariamente as lei especiais aplicáveis á espécie. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O 

presente contrato é celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do 

Pregão Eletrônico SRP nº 051.2021PE e do Processo nº 266/2021. 

 

Urandi/BA, 05 de setembro de 2022. 

 

 

____________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Urandi-BA 
Contratante 

 

 

________________________________ 
PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALARLTDA 

CNPJ nº 26.570.361/0001-67 
Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________ 
Nome: 

CPF/MF:                                                              
 

______________________________ 

Nome: 
CPF/MF: 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VEICULAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: O 

presente contrato é celebrado em conformidade ao procedimento licitatório do 

Pregão Eletrônico SRP nº 051.2021PE e do Processo nº 266/2021. 

 

Urandi/BA, 05 de setembro de 2022. 

 

 

____________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal de Urandi-BA 
Contratante 

 

 

________________________________ 
PORTAL DISTRIBUIDORA HOSPITALARLTDA 

CNPJ nº 26.570.361/0001-67 
Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________ 
Nome: 

CPF/MF:                                                              
 

______________________________ 

Nome: 
CPF/MF: 
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TERMO DE RESCISÃO  
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2022 
 
 

PAD N.º 287/2021 
 
 
TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 
004/2022, QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO, SOB O 
REGIME DE FORNECIMENTO POR MENOR PREÇO GLOBAL, DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS 
DESTINADOS A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO DE URANDI - BA, DECORRENTE PRGÃO 
ELETRONICO N.º 066/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE URANDI – BAHIA E A EMPRESA D DIAS DE MOURA LTDA. 
 
 

O MUNICÍPIO DE URANDl, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ-MF 

sob o o° 13.982.631/0001-40, situado a Rua Sebastião Alvas Santana, n°. 57, Centro, BA, 

através do Prefeito Municipal, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. WARLEI 

OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de 

Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 037.105.975-52, residente e domiciliado na 

Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 

46.350.000, no efetivo exercício de seu cargo, doravante denominado simplesmente 

RESCINDENTE, e 

Empresa D DIAS DE MOURA LTDA inscrita no CNPJ nº 43.820.603/0001-42 com sede na 

Rua Regis Pacheco, nº 827, Centro na cidade de Barra do Choça – BA, representada por 

Danilo Dias de Moura, brasileiro, empresário, portador do RG nº 1365849503 SSP – BA e 

CPF nº 045.704.835-26. 

CONSIDERANDO que a Rescisão será realizada considerando que a empresa não deseja 

continuar o fornecimento de pneus para o Município de Urandi - Bahia.   

 

CONSIDERANDO que o Municipio não faz objeção e havendo previsão legal contida no art. 

78 da Lei n.º 8666/93, a mesma se dará de forma amigável: 

 

CONSIDERANDO que o Municipio não terá nenhum prejuízo ao erário, pois os valores 

devidos serão somente os proporcionais aos fornecimentos efetivamente efetuados: 
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RESOLVEM celebrar entre si, a presente rescisão da Ata de registro de preços n.º 004/2022, 

firmada em 10/01/2022, para o período de 12 (doze) meses, mediante Clausulas e 

Condições Seguintes. 

 

O Termo de Rescisão Amigável reger-se-á com base nos termos do 

artigo 79, § 1.º, da Lei n.º 8.666/93, pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

Cláusula Primeira 

Constitui objeto do presente instrumento, a Rescisão da Ata de 

Registro de Preços n.º 004/2022, decorrente do Pregão Eletronico n.º 066/2021, para o 

fornecimento de pneus destinados a frota de veículos do Município de Urandi .   

 

Paragrafo Primeiro – Em face da justificativa para a rescisão 

contratual apresentada pela CONTRATADA, que alega a perda na receita proveniente de 

reajustamento nos produtos impossibilitando a continuidade da prestação de serviço com 

excelência. 

 

Cláusula Segunda 

 As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação 

havida.  

 

Cláusula Terceira 

A presente rescisão não exime a RESCINDIDA das penalidades por 

descumprimento das cláusulas contratuais que porventura incorreram, podendo haver 

descontos dos créditos a receber pela CONTRATADA. 

 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

  

Urandi, Bahia, 10 de outubro de 2022. 

 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

  PREFEITO MUNICIPAL        

CONTRATANTE 

 

 

 

D DIAS DE MOURA LTDA  

CNPJ nº 43.820.603/0001-42 

 DISTRATADA 
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